
Atestado de
Antecedentes Criminais

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERNO DO ESTADO DESecretaria da
Segurança Pública SÃO PAULO

Nº RG de SP:

Filiação:

Data de Nascimento:

46336099

WILSON TAVARES

GUIOMAR BENEDITA TAVARES

27/01/1990

0-

ALEXANDRE TAVARESNome:

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

NÃO

Este atestado foi emitido em , às horas e está disponível para consulta no endereço da internet:

27e7e49f-98c2-4ef9-ad21-ce787871388b

informando o código abaixo:
11:33

http://www3.ssp.sp.gov.br/aacweb/validar-atestado ,
08/05/2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Miracatu
FORO DE MIRACATU
2ª VARA
Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 50, ., Centro - CEP 11850-000, 
Fone: (13) 3847-1721, Miracatu-SP - E-mail: miracatu2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

EDILSON MATHEUS DA VEIGA, Escrivão Judicial II do Cartório da 2ª. Vara Judicial do 
Foro de Miracatu, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0000318-73.2009.8.26.0355 - Ordem 
nº 2009/000045 - Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Assunto: Tráfico de Drogas 
e Condutas Afins, em que figura como Réu ALEXANDRE TAVARES, Brasileiro, Solteiro, 
Lavrador, pai Wilson Tavares, mãe Guiomar Benedita Tavares, Nascido/Nascida 27/01/1990, de 
cor Pardo, natural de Juquiá - SP, com endereço à RUA NOEL ROSA, 565, JD YOLANDA, CEP 
11850-000, Miracatu - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 02/03/2009
Documento de Origem: IP-Flagr. nº: 21/2009 - Delegacia de Polícia de Miracatu

Histórico da Parte Alexandre Tavares
22/02/2009 - Data do Fato - Documento: 21/2009 

02/03/2009 - Oferecida a Denúncia - Lei, Artigo: 33 caput , Obs.: 11.343/06

Decisão Proferida - 20/05/2009 - Recebida a Denúncia

 26/06/2009 - Liberdade Provisória - Motivo: Liberdade Provisória 
Sumula: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal para 
condenar Alexandre Tavares como incurso no artigo 28, caput, da lei n° 11.343/2006, à pena 
de advertência sobre os efeitos da droga, nos termos do inciso I, do citado dispositivo. 
Expeça-se, em seu favor, o competente alvará de soltura clausulado. 
Súmula Acórdão:  Reconheceram a prescrição da pretensão punitiva, declararam extinta a 
punibilidade de Alexandre Tavares com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. os artigos 
110, parágrafo 1º e 115, todos do Código Penal, e artigo 30, da Lei nº 11.343/06, ficando 
prejudicado o exame do mérito. V.U. 
10/01/2012 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público 
06/03/2012 - Trânsito em Julgado do Réu e Defesa 

Processo Arquivado - 31/08/2012 15:13:18 - na caixa 757/2012 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Miracatu, 08 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


